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Conselho Pleno

1 - REtATÚRID

Cuidam os presentes autos de pedido de fixação ini,

das mensalidades da Instituição.

2. APR5CIAÇAO

Em vista a declaração^ de f Is. R9j> do Sr. Delegacia"

deEnsinp da 1 fl Oalegacia de Ensino de São Bernardo do Campo,

tííde *>m 15 de maio de 19B9, especificando o pedido de autorisa-

•ctsu 'para funcionamento e os valores das mensalidades propostas

3. COMCLUSlD

Nada temas a opor quanto a fixação inicial dos valo.

da primeira semestralidade de 1989, do Colégio Visconde de

I *&a mborai, que são n s seguintes:

Curso 1S Grau até a 3« série - NCZ$ 321,00

" Educação Infantil - . NCZ$ 263,00

São Paulo, 25 de julho de 1989

a) JATYR
Relator



PROCESSO CEE N9 0164/ 89 INDICAÇÍO CEE/CENE N9

157/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACf.o aprova, por unanimide

de a presente Indicação; nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 26 de julho de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


